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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 CENTRO DE ENGENHARIAS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 125/2018 - CE (11.01.00.10) 
(Identificador: 201862431) 
 
Nº do Protocolo: 23091.009910/2018-55

Mossoró-RN, 27 de Agosto de 2018.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
  

 

Título: RE.: PARECER SOBRE PROCESSO

Magnífico Reitor, Presidente do Conselho,
  

Em resposta ao MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 13/2018 - SOC (11.03.01), que trata dos componentes
curriculares Pesquisa Operacional e Pesquisa Operacional para Gestão, entendemos que o Centro de
Engenharias - CE e consequentemente o Departamento de Engenharia e Ciências Ambientais -
DECAM não tem responsabilidade de lotação sobre os mencioandos Componentes.

 As ocasiões em que foram lecionadas por professores de nossa unidade acadêmica, foi no sentido de
colaboração pontual. A gentileza prestada por nossa unidade acadêmica, não implica na agregação permanente
de responsabilidade.

 A seguir, os motivos pelos quais entendemos que a lotação deve ser no departamento ligado ao Centro de
Ciências Exatas e Naturais:

 1º Na página 57, da Seção 3, publicada em 16 de dezembro de 2008, no Diário Oficial da União - DOU, o nome
do candidato Fábio Francisco da Costa aprovado para a disciplina de Pesquisa Operacional, sendo nomeado em
publicação do DOU no dia 24 de dezembro de 2008. (Anexo as publicações do DOU)

 2º Na 10ª Reunião Ordinária do CONSEPE, de 2014, o chefe do DCEN (atual CCEN), o prof. JUDSON SANTOS
SANTIAGO, informou que em reunião com o grupo da computação confirmaram as alterações acordadas com
relação aos nomes das disciplinas, ementas e cargas horárias, isso para "Pesquisa Operacional para Gestão". E
conclui, o referido chefe, que com aquelas mudanças o curso de Administração teria total apoio do DCEN para
aprovação do novo PPC no CONSEPE. (Anexo documento enviado ao CONSEPE)

 3º o DECAM/CE já tratou desse assunto em plenária e o entendimento segue no sentido de que os refridos
códigos não podem ser atribuídos a nossa unidade.

 Finalizamos com a convicção de que o egrégio conselho dará o devido encaminhamento.
 Cordialmente,
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ALAN MARTINS DE OLIVEIRA 
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DISCIPLINAS: Psicologia e Metodologia Científica
Não houve candidato aprovado.
DISCIPLINAS: Química Geral, Química Orgânica e Tec-

nologia Química
Não houve candidato aprovado.
DISCIPLINAS: Administração Financeira I e II e Funda-

mentos da Administração

NOME DO CANDI-
D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Liana Holanda N.
Nobre

7,93 8,77 10,0 8,6 A P R O VA D A

2º David Ferreira Lo-
pes Santos

8,17 8,07 9,39 8,4 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Química Geral, Química Analítica e Ope-
rações Unitárias

Não houve candidato aprovado.
DISCIPLINAS: Tecnologia da Pesca I e II
Não teve candidato aprovado.
DISCIPLINAS: Genética e Evolução

NOME DO CANDI-
D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Marcos Antonio N.
de Sousa

8,0 7,77 10,0 8,3 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Forragicultura I, Forragicultura II e Nutrição
de Ruminantes

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Fernando de Paula
Leonel

7,63 7,77 10,0 8,1 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Piscicultura e Carcinicultura

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Virginia Maria C.
Henriques

7,00 9,07 10,0 8,2 A P R O VA D A

DISCIPLINAS: Tecnologia de Produtos de Origem Animal
Não houve candidato aprovado.
DISCIPLINAS: Alimentação de Organismos Aquáticos e

Formulação de Rações

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Felipe de Azevedo
Silva Ribeiro

7,33 9,83 10,0 8,6 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Gestão da Produção e Controle Estatístico
da Qualidade

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Josenildo Brito de
Oliveira

9,80 8,17 10,0 9,4 A P R O VA D O

2º Alexandre José de
Oliveira

7,00 8,10 9,31 7,8 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Álgebra Linear, Álgebra Abstrata, Introdu-
ção à Função de Várias Variáveis, Análise Matemática e Equações
Diferenciais Ordinárias

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Gleydson Chaves
Ricarte

10,0 9,60 9,0 9,7 A P R O VA D O

2º Maria Joseane Fe-
lipe Guedes

8,83 9,03 10,0 9,1 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Cálculo Diferencial e Integral, Álgebra Li-
near, Introdução a Função de Várias Variáveis

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Elmer Rolando
Llanos Villarreal

7,0 7,0 10,0 7,6 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Pesquisa Operacional: Informática Aplicada
e Informática Básica

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Fábio Francisco
da Costa Fontes

8,70 9,27 9,96 9,1 A P R O VA D O

2º Marilyn Cristine
Serafim de Olivei-
ra

7,27 9,03 10,0 8,3 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Engenharia de Software; Informática Aplicada e Pro-
gramação Aplicada a Engenharia

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Yáskara ygara M.
P. Fernandes

9,0 9,3 10,0 9,3 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Física I, Física II, Mecânica Clássica, Ondas
e Termodinâmica, Eletricidade e Magnetismo, Óptica e Física Mo-
derna e seus Laboratórios - Área de Concentração: Física da Matéria
Condensada Teórica

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Subenia Karine de
Medeiros

9,10 9,10 9,59 9,2 A P R O VA D A

2º Luis Gonzaga Ro-
drigues Filho

8,47 7,40 10,0 8,5 A P R O VA D O

3º Jusciane da Costa
e Silva

7,83 8,00 8,05 7,9 A P R O VA D A

DISCIPLINAS: Expressão Gráfica e Projeto Auxiliado por
Computador - Campus Mossoró

Não houve candidato aprovado.
DISCIPLINAS: Mecânica I e II, Fundamentos das Ciências

dos Materiais, Metrologia e Resistência dos Materiais I

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Carlos Eduardo A.
L. Rodrigues

8,33 8,03 5,94 7,8 A P R O VA D O

2º Marcílio Nunes
Freire

7,00 7,00 10,0 7,6 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Programação e Manejo da Irrigação,
Salinização de Áreas Irrigadas e Drenagens

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Vladimir Batista
Figueirêdo

8,60 8,97 10,0 9,0 A P R O VA D O

2º Albanise Barbosa
Marinho

7,07 8,27 6,88 7,4 A P R O VA D A

DISCIPLINAS: Circuitos Digitais; Microprocessadores e
Microcontroladores

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Leonardo Augusto
Casillo

7,03 7,97 10,0 7,9 A P R O VA D O

2º Jaidilson Jó da
Silva

7,37 7,23 7,17 7,3 A P R O VA D O

3º Sílvio Roberto F.
de Araújo

7,10 7,20 6,26 7,0 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Mecânica Clássica, Ondas e Termodinâmica,
Eletricidade e Magnetismo, Óptica e Física Moderna e seus La-
boratórios - Campus Angicos

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Francisco Edcarlos
Alves Leite

7,07 7,37 10,0 7,7 A P R O VA D O

DISCIPLINAS: Expressão Gráfica e Projeto Auxiliado por
Computador - Campus Angicos

NOME DO
C A N D I D ATO

PE PD ET NF SITUAÇÃO

1º Bruna Coelli de
Castro Delgado
Pinheiro

10,0 9,50 9,06 9,7 A P R O VA D A

2º Antonio Alceu
Câmara Júnior

9,24 8,70 10,0 9,2 A P R O VA D O

JOSIVAN BARBOSA MENEZES FEITOZA
Reitor

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 127/2008

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de lanternagem do
veículo tipo Blazer, placa MYN - 7525, de cor preta ano 2007/2008.
Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 16/12/2008 de 08h00 às
11h00 e de 13h às 17h00 . ENDEREÇO: Br 110 Km 47 Costa e Silva
- MOSSORO - RN . Entrega das Propostas: a partir de 16/12/2008 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
29/12/2008 às 08h00 site www.comprasnet.gov.br

ALAETE ROBERTO JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 15/12/2008)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 78/2008

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada em
serviços de fornecimento, a serem executados de forma contínua, de
bilhetes de passagens aéreas e terrestres, reservas em hotéis e ali-
mentação, locação de veículos e seguros, em âmbito local, nacional e
internacional, para atender às Unidades/òrgãos da Ufba Total de Itens
Licitados: 00006 . Edital: 16/12/2008 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h00 . ENDEREÇO: Rua Barão de Jeremoabo, s/n Ondina - SAL-
VADOR - BA . Entrega das Propostas: a partir de 16/12/2008 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
29/12/2008 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br

MARIA EDITE JESUS BRANDÃO
Diretora

(SIDEC - 15/12/2008) 153038-15223-2008NE900059

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 13/2008

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 23066041807/08-64. Objeto: Contratação de empresa especificada
em engenharia para execução de Obra de Construção do edifício do
Centro de Idiomas da Universidade Federal da Bahia no Campus
Universitário de Ondina / Federação, conforme as peças técnicas
constantes dos anexos do edital.

MARIA EDITE JESUS BRANDÃO
Diretora

(SIDEC - 15/12/2008) 153038-15223-2008NE900059

DIVISÃO DE MATERIAL

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO N°53/2008

A UFBA torna público o resultado do Pregão Eletrônico cujo
objeto é a Aquisição de Equipamentos de Laboratório / Médico-
Hospitalar para atender o Instituto Multidisciplinar em Saúde/Campus
Anísio Teixeira da Universidade Federal da Bahia (UFBA).

VENCEDORES: CNPJ 02.785.395/0001-00 - TIAGO
TEIXEIRA MARCONI EPP para o item 16. CNPJ:
05.094.718/0001-08 - LOCCUS DO BRASIL LTDA - EPP -

para o item 12; CNPJ: 05.897.431/0001-16 -
MICROLLAGOS MICROSCOPIA CIENTIFICA LTDA pa-

ra o item 7:CNPJ: 06.941.484/0001-50 -
MEDMINAS COMERCIO DE ARTIGOS DE
LABORATORIOS E HOSPITAL para o item 11;
CNPJ: 09.208.840/0001-19 - MLJ - COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Para o item 21; CNPJ: 61.100.244/0001-30 - FANEM
LTDA para o item 9:CNPJ: 66.511.429/0002-32 - VJR CO-

MERCIAL LTDA EPP - para o item 10; CNPJ: 85.241.248/0001-05
- PORTOZELO ATACADISTA LTDA para o item 1.

ITENS CANCELADOS:14 VIGÊNCIA: 12 meses

PREGÃO N° 73/2008

A UFBA torna público o resultado do Pregão Eletrônico cujo
objeto é a Aquisição de Equipamentos

Digitais de Áudio Visual para a Universidade Federal da
Bahia. (UFBA).

VENCEDORES: CNPJ: 00.761.147/0001-02
CHIPCIA INFORMATICA LTDA para
o grupo 6;CNPJ: 06.003.094/0001-39 - E D A
INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA
Para o grupo 1 item 17;CNPJ: 07.421.648/0001-80
CONVERGENCIA INFORMATICA LTDA para
o item 15;CNPJ: 08.144.355/0001-66 - VITEC
COMERCIO, MANUFATURAS, IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE para o item 18;CNPJ:

09.193336/0001-92 - INFORTECH TECNOLOGIA
INFORMATICA LTDA para o grupo 2;CNPJ:
34.057.356/0001-83 - DATAGEO NFORMATICA
DA BAHIA LTDA para o grupo 4:CNPJ: 62.517
297/0001-14 - TES TECNOLOGIA SISTEMAS E
COMERCIO LTDA para o item 20
ITENS CANCELADOS: 08 VIGÊNCIA: 06 meses

ELIANA MARIA PELOSI LARANJEIRA
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE PESSOAL

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 23066.021119/08-79. Espécie: Contrato Temporário de
Trabalho. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA.
Contratado: JULIANA MARIA PINTO PALLOS MILAN. Objeto:
ministrar aulas no Departamento de Ginecologia, Obstetrícia e Re-
produção Humana da Faculdade de Medicina da Bahia. Início:
15/09/2008, não ultrapassando vinte quatro meses. Retribuição men-
sal: importância equivalente à remuneração de Professor Auxiliar,
nível 01, em regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, nos
termos da Lei 8.745/93. Signatários: MARIA JOSE LABORDA
PORTELLA POVOAS e JULIANA MARIA PINTO PALLOS MI-
LAN.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2008

Número do Contrato: 22/2008. Nº Processo: 230660417020804. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -CNPJ Contra-
tado: 00638654000145. Contratado : PRATICA ENGENHARIA LT-
DA -Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 Vigência: 28/12/2008 a 26/01/2009. Data de
Assinatura: 12/12/2008.

(SICON - 15/12/2008) 153038-15223-2008NE900059

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 37/2008

Número do Contrato: 64/2006. Nº Processo: 23066045339/06-16.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -CNPJ Con-
tratado: 14645162000191. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A
PESQUISA E -EXTENSAO. Objeto: Prorrogar a vigência do con-
trato nº 64/2006, para 30/09/2009. Fundamento Legal: Art.24, inciso
XIII da lei nº8.666/93, às leis 9.648/98, 8.958/94 e o Decre-to
93.872/86 Vigência: 27/11/2008 a 30/09/2009. Data de Assinatura:
2 7 / 11 / 2 0 0 8 .

(SICON - 15/12/2008) 153038-15223-2008NE900059
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No- 872 - Nomear, em caráter efetivo, Gleydson Chaves Ricarte, para
o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873611.

No- 873 - Nomear, em caráter efetivo, Maria Joseane Felipe Guedes,
para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Ma-
gistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime
de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as
alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873612.

No- 874 - Nomear, em caráter efetivo, Elmer Rolando Llanos Vil-
larreal para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873613.

No- 875 - Nomear, em caráter efetivo, Fábio Francisco da Costa
Fontes, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873614.

No- 876 - Nomear, em caráter efetivo, Yáskara Ygara Menescal Pinto
Fernandes, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira
do Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873615.

No- 877 - Nomear, em caráter efetivo, Subênia Karine de Medeiros,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873616.

No- 878 - Nomear, em caráter efetivo, Luiz Gonzaga Rodrigues Filho,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873617.

No- 879 - Nomear, em caráter efetivo, Carlos Eduardo Aguiar Lima
Rodrigues, para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873618.

No- 880 - Nomear, em caráter efetivo, Marcilio Nunes Freire, para o
cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério Su-
perior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de De-
dicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as alterações
da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de cargo
vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de 12 de
agosto de 2008, código da vaga nº 0873619.

No- 881 - Nomear, em caráter efetivo, Vladimir Batista Figueirêdo,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873620.

No- 882 - Nomear, em caráter efetivo, Leonardo Augusto Casillo, para
o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873621.

No- 883 - Nomear, em caráter efetivo, Francisco Edcarlos Alves Leite,
para o cargo de Professor Adjunto, nível 1, da Carreira do Magistério
Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em regime de
Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com as al-
terações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição de
cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U de
12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873622.

No- 884 - Nomear, em caráter efetivo, Bruna Coelli de Castro Delgado
Pinheiro, para o cargo de Professor Assistente, nível 1, da Carreira do
Magistério Superior, do Quadro Permanente desta Instituição, em
regime de Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei nº 8.112/90, com
as alterações da Lei nº 9.527/97, em vaga decorrente da redistribuição
de cargo vago, através da Portaria n° 991/2008, publicada no D.O.U
de 12 de agosto de 2008, código da vaga nº 0873623.

JOSIVAN BARBOSA MENEZES FEITOZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.313 - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º, da
Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, MARCELO RODRIGO PORTELA
FERREIRA, para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente,
Nível I, DE, decorrente de vaga redistribuída para esta IFES, efetuada
pela Portaria MEC nº. 991, de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 851043, para o Departamento de Estatística do
Centro de Ciências Exatas e da Natureza, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.110 de 04/09/2008, publicada no DOU de 05/09/2008,
candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público aberto pelo Edital
nº.106/2008, publicado no DOU de 06/10/2008, cujo resultado foi
homologado através do Edital nº. 141/2008, publicado no DOU de
16/12/2008. (Processo nº. 23074.032167/08-66).

No- 1.314 - Nomear em caráter efetivo, nos termos do Artigo 9º, da
Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba, ANDRÉA VANESSA DA ROCHA,
para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente, Nível I, DE,
na vaga de João Agnaldo do Nascimento, decorrente de aposentadoria
ocorrida em 15.08.2008, código de vaga 255953, para o Departa-
mento de Estatística do Centro de Ciências Exatas e da Natureza,
autorizada pela Portaria Normativa Interministerial MEC/MP nº. 22,
publicada no DOU de 02.05.2007, candidato (a) aprovado (a) em
Concurso Público aberto pelo Edital nº.106/2008, publicado no DOU
de 06/10/2008, cujo resultado foi homologado através do Edital nº.
141/2008, publicado no DOU de 16/12/2008. (Processo nº.
23074.032166/08-01).

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.315 -Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº. 1.293, de
19.12.2008, publicada no DOU de 22.12.2008, que nomeou a can-
didata JUSSARA PATRÍCIA A. ALVES, habilitada em concurso pú-
blico instituído pelo Edital nº. 114/2008, publicado no DOU de
17.10.2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 142/2008,
publicado no DOU de 17.10.2008, para o cargo de Professor de 3º
Grau, Classe Assistente, Nível I, DE, código de vaga nº. 872837, em
virtude de recurso interposto (Processo nº. 23074.032329/08-66).

No- 1.316 -Tornar sem efeito a Portaria R/SRH/Nº. 1.305, de
19.12.2008, publicada no DOU de 22.12.2008, que nomeou a can-
didata SILVIA LOCH, habilitada em concurso público instituído pelo
Edital nº. 114/2008, publicado no DOU de 17.10.2008, cujo resultado
foi homologado pelo Edital nº. 142/2008, publicado no DOU de
17.10.2008, para o cargo de Professor de 3º Grau, Classe Assistente,
Nível I, DE, código de vaga nº. 872839, em virtude de recurso
interposto (Processo nº. 23074.032324/08-42).

balho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008,
nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela
Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 862402, candidato aprovado em Concurso
Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU
de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032894/08-51).

No- 1.320 - Nomear em caráter efetivo MATHEUS PEIXOTO DE
PAULA MARQUES, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
redistribuída pela Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no
DOU de 12/08/2008, código nº. 862403, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº.
88, de 30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032878/08-02).

No- 1.321 - Nomear em caráter efetivo PETTERSON MICHEL DAN-
TAS, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Tra-
balho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade
Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria
MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008,
nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela
Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de
12/08/2008, código nº. 862404, candidato aprovado em Concurso
Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU
de 25/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032879/08-67).

No- 1.322 - Nomear em caráter efetivo ANDRÉ VIEIRA DE SÁ, para
o cargo de Arquivista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40 horas se-
manais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da Paraíba -
Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº. 1.503, de
11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos do Art. 9º
da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria MEC nº. 988
de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008, código nº. 863580,
candidato aprovado em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de
19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU
de 28/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
2 3 0 7 4 . 0 3 2 8 1 4 / 0 8 - 11 ) .

No- 1.323 - Nomear em caráter efetivo GIOVANNA NATHALIA
OLIVEIRA DE SOUZA, para o cargo de Arquivista, Nível de Clas-
sificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Re-
gime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
redistribuída pela Portaria MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no
DOU de 12/08/2008, código nº. 863581, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU de 28/03/2008, cujo
resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008, pu-
blicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032813/08-59).

No- 1.324 - Nomear em caráter efetivo THATIANA NOGUEIRA
FREIRE DA SILVA, para o cargo de Assistente Social, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01,
Regime de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da
Universidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada
pela Portaria MEC nº. 1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de
12/12/2008, nos termos do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga
decorrente de aposentadoria de Marlene Barbosa de Morais Coelho
ocorrida em 26.12.1994, código nº. 253642, candidato aprovado em
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado
no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU de 28/03/2008, cujo
resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008, pu-
blicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032880/08-46).

No- 1.325 - Nomear em caráter efetivo SUELLEM DANTAS MARIZ,
para o cargo de Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga decorrente de exoneração de
Aline Osterne Carneiro ocorrida em 09.12.1998, código nº. 258052,
candidato aprovado em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 22, de
19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008 e retificado no DOU
de 28/03/2008, cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de
30/06/2008, publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº.
23074.032882/08-71).

No- 1.326 - Nomear em caráter efetivo SUELEEM VIEIRA BRITO,
para o cargo de Bibliotecário - Documentalista, Nível de Classi-
ficação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime
de Trabalho de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade Federal da Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA, no uso de suas atribuições, resolve:

No- 1.317 - Nomear em caráter efetivo JOSÉ RICARDO DE SOUSA
BARBOSA, para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento de Sistemas, Nível de Classificação E, Nível de

Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria
MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008,
código nº. 862081, candidato aprovado em Concurso Público aberto
pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008,
cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008,
publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032891/08-
62).

No- 1.318 - Nomear em caráter efetivo WILLIAMS PESSOA DOS
SANTOS, para o cargo de Analista de Tecnologia da Informação -
Desenvolvimento de Sistemas, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Trabalho de 40
horas semanais, do Quadro de Pessoal da Universidade Federal da
Paraíba - Campus I - João Pessoa, autorizada pela Portaria MEC nº.
1.503, de 11/12/2008, publicada no DOU de 12/12/2008, nos termos
do Art. 9º da Lei nº. 8.112/90, em vaga redistribuída pela Portaria
MEC nº. 988 de 11/08/2008, publicada no DOU de 12/08/2008,
código nº. 862082, candidato aprovado em Concurso Público aberto
pelo Edital nº. 22, de 19/03/2008, publicado no DOU de 25/03/2008,
cujo resultado foi homologado pelo Edital nº. 88, de 30/06/2008,
publicado no DOU de 02/07/2008(Processo nº. 23074.032893/08-
98).

No- 1.319 - Nomear em caráter efetivo CYNARA DE SÁ FERNAN-
DES, para o cargo de Arquiteto e Urbanista, Nível de Classificação E,
Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento 01, Regime de Tra-



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO  
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 93/2014 - DCEN (11.01.02.01.04)  
(Identificador: 201428065)  

Mossoró-RN, 02 de Outubro de 2014.  
 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Assunto: PPC Administração - Decisão sobre disciplinas ofertadas pelo DCEN  

Prezada Coordenadora, 

  

Ao pedir a retirada do ponto de pauta do CONSEPE, eu me comprometi a organizar 
reuniões com os grupos da matemática e da computação afim de rediscutir alguns pontos 
das disciplinas de Tópicos em Informática para Gestão, Pesquisa Operacional para Gestão e 
Matemática para Gestão. Considerando as reuniões feitas no dia 24/09 com o grupo da 
matemática e no dia 02/10 com o grupo da computação, venho confirmar as alterações 
acordadas com relação aos nomes das disciplinas, ementas e cargas horárias para submissão 
ao CONSEPE. 

  

Fundamentos de Informática 

Carga Horária: 60 horas 

Ementa: O computador na sociedade, nas instituições e no uso pessoal. Componentes de 
um sistema: hardware e software. Internet, intranet e extranet. Comércio Eletrônico. 
Conceitos de redes e bancos de dados. Princípios de segurança da informação. Vírus e 
malwares. Sistemas e ambientes operacionais. Softwares Livres. Softwares aplicativos: 
editores de texto, programas de apresentação e planilhas eletrônicas. 

  

Pesquisa Operacional para Gestão 

Carga Horária: 60 horas 



Ementa: Complementos de Álgebra Linear. Natureza e Campo da Pesquisa Operacional. 
Relação da Pesquisa Operacional com a Administração. Método Simplex. Dualidade. 
Análise de Sensibilidade. Problemas de Transporte e Atribuição. Introdução à Programação 
Inteira. 

  

Matemática para Gestão 

Carga Horária: 60 horas 
Ementa: Noções de Matrizes, determinantes e sistemas lineares. Funções e seus gráficos. 
Limite e continuidade. Derivada e suas aplicações. Noções de integrais e suas aplicações. 

  

Além das ementas acima, especificamente para a disciplina de Matemática para Gestão, 
foram elaborados os pontos que fariam parte do programa da disciplina (arquivo em anexo). 

  

Com as reuniões realizadas acredito que tanto o DCEN quanto o curso de Administração 
saíram ganhando, pois foi possível compreender melhor as necessidades de cada área e 
criar disciplinas que atendam melhor as necessidades das duas partes, o que no final 
beneficiará os alunos. 

  

Com estas mudanças o curso de Administração terá total apoio do DCEN para aprovação 
do novo PPC no CONSEPE. 

  

Atenciosamente, 

Para realizar o download do arquivo em anexo, clique aqui.  
 
 
 

(Autenticado em 02/10/2014 18:23) 

JUDSON SANTOS SANTIAGO  
CHEFE DE DEPARTAMENTO  

Matrícula: 1566818  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 87/2018 - CCEN (11.01.00.08) 
(Identificador: 201862816) 
 
Nº do Protocolo: 23091.010467/2018-51

Mossoró-RN, 12 de Setembro de 2018.
 

SECRETARIA DE ORGÃOS COLEGIADOS
  

 

Título: RE.: PARECER SOBRE PROCESSO

Trata-se de esclarecimentos acerca da alocação da disciplina de Pesquisa Operacional,
conforme processo 23091.009563/2018-15, em resposta ao Memorando Eletrônico Nº 13/2018 –

SOC de 24 de agosto de 2018.
  

 Dos fatos:
 A disciplina de Pesquisa Operacional já fez parte do quadro de disciplinas obrigatórias do curso

de Ciência da Computação. Assim, por este motivo, no corpo docente do Departamento de
Computação temos um único professor concursado com conhecimento técnico para as disciplinas
de Pesquisa Operacional, Teoria dos Grafos e que também atende parte da demanda das atuais
14 turmas de Informática de vários cursos de graduação da instituição, bem como disciplinas no
Mestrado em Ciência da Computação. No novo PPC do curso de Ciência da Computação a
disciplina de Pesquisa Operacional é optativa.

 Atualmente a carga horaria média dos docentes do Departamento de Computação é de
aproximadamente 11 h/semana de sala de aula (somente na graduação) além das atribuições
administrativas em coordenações de curso de graduação, pós-graduação e chefia de
departamento sem redução de carga horária. Também, o Departamento de Computação possui
docentes atuando em pelo menos 3 programas de pós-graduação distintos na instituição e que
ao considerar a carga horaria da pós-graduação, a carga horaria média dos docentes facilmente
ultrapassa as 12 horas semanais de sala de aula.

 Ressaltamos também que a grade curricular do curso de Administração, não possui disciplinas
voltadas para linguagem de programação, o que dificulta ministrar a disciplina em questão com a
mesma abordagem que é ministrada para os cursos de Ciência da Computação e Engenharia de
Produção. Desta forma não resta dúvidas que o professor da disciplina de Pesquisa Operacional
para Gestão, deve possuir conhecimentos também da área de gestão.

 Sendo assim:
 Considerando os fatos acima expostos e o que foi discutido na 7ª Reunião Ordinária do

Departamento de Computação ocorrida no dia 13 de agosto de 2018;
 Considerando o Art. 1º da decisão CONSUNI/UFERSA nº 012/2017, de 15 de fevereiro de 2017,

que normatiza a distribuição de cursos e disciplinas, informa que esta ocorrerá de acordo com a
tabela de áreas do conhecimento, ressalvadas exceções definidas na referida decisão e que,
entre as exceções, não se encontra a disciplina de Pesquisa Operacional;

 Ante o exposto, concluímos que a disciplina não deve permanecer alocada no Departamento de
Computação, uma vez que a mesma não pertence à área do conhecimento de Ciências Exatas e
da Terra, bem como e não é mais disciplina obrigatória em nenhum curso de graduação do
CCEN.

  
             Este é o parecer.

  
 Mossoró-RN, 12 de setembro de 2018.
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(Autenticado em 12/09/2018 18:45) 
RAFAEL CASTELO GUEDES MARTINS 

 DIRETOR DE CENTRO - TITULAR 
 Matrícula: 2752035 
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10º PONTO  

  

Apreciação e deliberação sobre a revogação da resolução CONSUNI nº 004/2014, conforme Art. 38, 

inciso VI do Estatuto da UFERSA; 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
MINUTA DE RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA N° 0XX/2018, de 20 de 

setembro de 2018. 

Revoga a Resolução 
CONSUNI/UFERSA nº 004/2014. 

O Presidente do CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) da 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 9ª 
Reunião Ordinária de 2018, em sessão realizada no dia 20 de setembro, 

 

CONSIDERANDO o art. 38, inciso VI, do Estatuto da UFERSA; 
 

RESOLVE:  

 Art. 1º Revogar a Resolução CONSUNI/UFERSA nº 004/2014. 

 Art. 4º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Mossoró, 20 de setembro de 2018. 

 

 

 
José de Arimatea de Matos 

Presidente 
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11º PONTO  

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que Regulamenta o Comitê de Ética em 

Pesquisa – CEP no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA; 
 



ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

 

Relator JOSÉ ALBENES BEZERRA JÚNIOR 

 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que regulamente o Comitê 

de Ética em Pesquisa – CEP 

1. Relatório 

 

Trata-se de uma minuta de resolução que dispõe sobre o Comitê de Ética em Pesquisa da 

Universidade Federal de Rural do Semi-Árido, CEP/UFERSA. O Comitê é um órgão 

colegiado, de natureza técnico-científica, interdisciplinar, independente, com função 

pública, de caráter consultivo, deliberativo e educativo, criado para defender os 

interesses dos sujeitos da pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir no 

desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos, vinculado à Pró-Reitoria de 

Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade e constituído nos termos da Resolução nº 

466/2012, da Norma Operacional 001/2013 e da Resolução 510/2016, todas do Conselho 

Nacional de Saúde. A resolução é fundamental para o exercício dos membros do 

CEP/UFERSA para fins de análise, instrução e fiscalização das pesquisas envolvendo 

seres humanos, no âmbito da Universidade, nos termos das normas vigentes. O texto 

passou por algumas alterações/reformas. Dessa forma, manifesto meu voto pela 

aprovação do texto com alterações. 

 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

(EXEMPLOS) 

 

Regulamenta o Comitê de Ética em 

Pesquisa – CEP no âmbito da 

Universidade Federal Rural do Semi-

Árido – UFERSA. 

 



Albenes: Dispõe sobre o Comitê de 

Ética em Pesquisa no âmbito da 

Universidade Federal Rural do Semi-

Árido.  

 

COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA UFERSA 

Albenes: Suprimir 

 

Artigo 1º - O Comitê de Ética em Pesquisa – CEP da Universidade Federal de Rural do 

Semi-Árido – UFERSA é um órgão colegiado, de natureza técnico-científica, 

interdisciplinar, independente, com munus publico, de caráter consultivo, deliberativo e 

educativo, criado para defender os interesses dos sujeitos da pesquisa em sua integridade 

e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos, 

vinculado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade e constituído nos 

termos da Resolução nº 466, do Conselho Nacional de Saúde, expedida em 12/12/2012 e 

Normatizada pela Norma Operacional 001/2013 e a Resolução 510 de 07 de abril de 

2016. 

Albenes: Art. 1º - O Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de Rural do 

Semi-Árido, CEP/UFERSA, é um órgão colegiado, de natureza técnico-científica, 

interdisciplinar, independente, com função pública, de caráter consultivo, deliberativo e 

educativo, criado para defender os interesses dos sujeitos da pesquisa em sua integridade 

e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos. 

Parágrafo Único. O CEP/UFERSA está vinculado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação da Universidade e constituído nos termos da Resolução nº 466/2012, da 

Norma Operacional 001/2013 e da Resolução 510/2016, todas do Conselho Nacional de 

Saúde. 

 

Artigo 2º - Ao CEP/UFERSA compete regulamentar, analisar e fiscalizar a realização de 

pesquisas envolvendo seres humanos, no âmbito da Universidade, nos termos das 

resoluções vigentes.  

Albenes: Art. 2º - Ao CEP/UFERSA compete analisar, instruir e fiscalizar a realização 

de pesquisas envolvendo seres humanos, no âmbito da Universidade, nos termos das 

normas vigentes.  

 

Parágrafo Único - Os membros do CEP/UFERSA têm total independência de ação no 

exercício de suas funções no Comitê, mantendo, sob caráter confidencial, as 

informações as quais tem acesso. 

Albenes: Parágrafo Único - Os membros do CEP/UFERSA gozam de independência no 

exercício de suas funções, mantendo, sob caráter confidencial, as informações as quais 

tem acesso. 

 

Artigo 3º  - O CEP/UFERSA será constituído um colegiado composto por representantes 

dos pesquisadores vinculados à UFERSA, envolvidos em atividades de pesquisa e por 

representantes da comunidade usuária da UFERSA e terá a seguinte composição:  



a) Coordenador e vice-coordenador 

b) Membros do Colegiado 

c) Equipe de assessoria técnica e administrativa 

Albenes: Art. 3º  - O CEP/UFERSA será composto por representantes pesquisadores 

vinculados à UFERSA, envolvidos em atividades de pesquisa, e por representantes da 

comunidade usuária da UFERSA, tendo a seguinte composição:  

a) Coordenador e vice-coordenador; 

b) Membros do Colegiado; e 

c) Equipe de assessoria técnica e administrativa. 

 

Artigo 4º - A coordenação e vice-coordenação da CEP/UFERSA será exercida por um 

dos membros, eleitos entre os membros do colegiado, em escrutínio secreto e pela 

maioria dos votos, em reunião do colegiado.  

Parágrafo único – O coordenador, o vice-coordenador e os membros do CEP/UFERSA 

terão mandatos de três anos, sendo permitida a recondução. 

Albenes: Art. 4º - A coordenação e vice-coordenação do CEP/UFERSA será exercida 

por um dos membros, eleitos entre os membros do colegiado, em escrutínio secreto e 

pela maioria dos votos, em reunião do colegiado.  

Parágrafo único – O coordenador, o vice-coordenador e os membros do CEP/UFERSA 

terão mandatos de três anos, sendo permitida uma recondução. 

 

Artigo 5º - O Colegiado do CEP/UFERSA será composto por membros nomeados pelo 

Reitor, a partir de indicação do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPPG e o 

coordenador e o vice-coordenador eleitos conforme o caput do artigo 4º.  

Albenes: Art. 5º - O Colegiado do CEP/UFERSA será composto por membros 

nomeados pelo Reitor, a partir de indicação do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação – 

PROPPG, sendo o coordenador e o vice-coordenador eleitos conforme o caput do art. 4º. 

  

§ 1º – O Colegiado do Comitê será constituído no mínimo por 07 (sete) membros 

titulares, incluindo profissionais das áreas de saúde, ciências biológicas, ciências sociais, 

exatas e humanas, e ainda por um representante dos usuários assistidos ou não pela 

Instituição. Cada membro titular deverá contar, com 1 (um) membro suplente. 

Albenes: § 1º – O Colegiado do Comitê será constituído no mínimo por 07 (sete) 

membros titulares, incluindo profissionais das áreas de saúde, ciências biológicas, 

ciências sociais, exatas e humanas, e ainda por 01 (um) representante dos usuários 

assistidos ou não pela Instituição. Cada membro titular deverá contar, com 01 (um) 

membro suplente. 

 

§ 2º – Entre os membros titulares deverá haver, pelo menos, 1 membro representante dos 

usuários, respeitando-se a proporcionalidade pelo número de membros, estipulada pela 

Norma operacional 001/2013, que é 1 (um) representante de usuários para cada 7 (sete) 

membros titulares. 

Albenes: § 2º – Entre os membros titulares deverá haver, pelo menos, 01 (um) membro 

representante dos usuários, respeitando-se a proporcionalidade pelo número de 



membros, estipulada pela Norma operacional 001/2013, que é 01 (um) representante de 

usuários para cada 07 (sete) membros titulares. 

 

§ 4º – Pelo menos metade dos membros deverá possuir experiência em pesquisa e 

representar as diversas áreas de atuação multidisciplinar da Instituição. 

Albenes: § 4º – Preferencialmente, os membros devem possuir experiência em pesquisa 

e representar as diversas áreas de atuação multidisciplinar da Instituição. 

 

§ 5º – Nenhum dos membros titulares ou suplentes do CEP/UFERSA poderá ser 

remunerado. 

Albenes: § 5º – Os membros titulares e suplentes do CEP/UFERSA não serão 

remunerados. 

 

§ 6º – O mandato dos membros do CEP/UFERSA será de 3 (três) anos, sendo permitida 

a recondução. 

Albenes: § 6º – O mandato dos membros do CEP/UFERSA será de 3 (três) anos, sendo 

permitida uma recondução. 

 

Artigo 6º Art.6º -  O CEP/UFERSA será assistido por uma equipe administrativa ficando 

suas atividades vinculadas ao coordenador. 

Albenes: Art.6º -  O CEP/UFERSA será assistido por uma equipe administrativa ficando 

suas atividades vinculadas ao coordenador. 

 

Artigo 7º – O Comitê de Ética em Pesquisa terá as seguintes atribuições: 

Albenes: Art. 7º – O Comitê de Ética em Pesquisa terá as seguintes atribuições: 

 

a) analisar os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos dentro do prazo máximo 

de 30 (trinta) dias; 

Albenes: a) analisar os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos dentro do prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação aos membros do CEP/UFERSA; 

 

Artigo 8º – Ao Coordenador compete: 

Albenes: Art. 8º – Ao Coordenador compete: 

 

1- Presidir, coordenar e supervisionar as atividades do Comitê e especificamente: 

Albenes: I - Presidir, coordenar e supervisionar as atividades do Comitê e 

especificamente: 

 

a) comitê em suas relações internas e externas; 

Albenes: Retirar 



 

Parágrafo 1º – Na ausência do coordenador, as atribuições serão desempenhadas pelo 

vice-coordenador. 

Albenes: Parágrafo Único. Na ausência do coordenador, as atribuições serão 

desempenhadas pelo vice-coordenador. 

 

Artigo 9º – Aos membros do CEP/UFERSA compete: 

Albenes: Art. 9º – Aos membros do CEP/UFERSA compete: 

 

a) estudar e relatar, nos prazos estabelecidos (30 dias), os projetos de pesquisas que lhes 

foram atribuídas pelo presidente, garantindo a confidencialidade dos mesmos; 

Albenes: a) analisar, no prazo estabelecido (30 dias), os projetos de pesquisas que lhes 

foram atribuídas pelo presidente, sendo garantido o princípio da confidencialidade das 

informações; 

 

b) comparecer às reuniões, proferindo voto ou pareceres e manifestando-se a respeito de 

matérias em discussão; 

Albenes: b) comparecer às reuniões, gozando do direito ao voto, bem como o de 

manifestação, oral ou escrita, acerca da matéria em discussão; 

 

§ 1º – Será dispensado e substituído o membro que não comparecer, sem justificativa, a 

3 (três) reuniões consecutivas, ou a 4 intercaladas, no mesmo ano. 

Albenes: § 1º – Será dispensado e substituído o membro que não comparecer, sem 

justificativa, a três (03) reuniões consecutivas, ou a quatro (04) intercaladas, no mesmo 

ano. 

 

§ 2º - O membro do Comitê deverá  declarar-se impedido de emitir pareceres ou 

participar do processo de tomada de decisão, na análise de protocolo de pesquisa em que 

estiver diretamente ou indiretamente envolvido. 

Albenes: § 2º - O membro do Comitê deverá  declarar-se impedido de emitir parecer ou 

participar do processo de tomada de decisão, na análise de protocolo de pesquisa em que 

estiver diretamente ou indiretamente envolvido. 

 

Artigo 10º – Assistente administrativo compete: 

Albenes: Art. 10 – Ao assistente administrativo compete: 

 

Artigo 11 – O CEP/UFERSA se reunirá em Reunião Plenária Ordinária uma vez por 

mês para discussão e avaliação de projetos para a emissão dos pareceres, entre outras 

atividades de sua competência. 

Albenes: Art. 11 – O CEP/UFERSA se reunirá, em Reunião Plenária Ordinária, uma vez 

por mês para discutir e avaliar os projetos, bem como para a emissão dos pareceres e 

outras atividades de sua competência. 



Parágrafo 1º  – O CEP/UFERSA se reunirá em carácter extraordinário sempre que 

necessário, por convocação coordenador ou pela maioria dos seus membros, com 

registro de presença comprovado através de lista assinada pelos membros presentes. 

Albenes: § 1º – O CEP/UFERSA se reunirá em caráter extraordinário, sempre que 

necessário, por convocação coordenador ou pela maioria dos seus membros, com 

registro de presença comprovado através de lista de assinatura. 

Parágrafo 2º  – A reunião do CEP/UFERSA se instalará e deliberará com a presença da 

maioria simples de seus membros, e será dirigida pelo seu coordenador ou,  na sua 

ausência, pelo vice-coordenador. ou um membro do CEP/UFERSA designado pelo 

coordenador. 

Albenes: § 2º – A reunião do CEP/UFERSA será instalada com a presença da maioria 

simples de seus membros e será dirigida pelo coordenador ou,  na sua ausência, pelo 

vice-coordenador ou um membro do CEP/UFERSA designado pelo coordenador. 

 

Parágrafo 3º  – As reuniões se darão da seguinte forma: 

Albenes: § 3º – As reuniões seguirão o seguinte trâmite: 

 

a) verificação da presença do coordenador ou de seu representante conforme prevê o § 

2º, artigo 11 desta Norma ; 

I) verificação da presença do coordenador, ou de seu representante, conforme prevê o § 

2º, artigo 11 da resolução; 

 

b) verificação de presença dos membros do CEP/UFERSA e existência de quorum; 

Albenes: II) verificação de presença dos membros do CEP/UFERSA e existência de 

quorum; 

 

c) leitura e assinatura da ata da reunião anterior; 

Albenes: III) leitura e assinatura da ata da reunião anterior; 

 

d) comunicações breves e franqueamento da palavra; 

Albenes: IV) comunicações relacionadas a pauta da reunião; 

 

e) leitura e despacho do expediente; 

Albenes: V) leitura e despacho do expediente; 

 

f) ordem do dia, incluindo leitura, discussão e votação dos pareceres; 

Albenes: VI) Discussão e votação dos pareceres; 

 

g) organização da pauta da próxima reunião; 

Albenes: VII) organização da pauta da próxima reunião; 

 



h) distribuição de projetos de pesquisa ou tarefas aos relatores; e 

Albenes: VIII) distribuição de projetos de pesquisa ou tarefas aos relatores; e 

 

i) encerramento da sessão. 

Albenes: IX) encerramento da sessão. 

 

Parágrafo 4º  – Com base no parecer emitido, cada projeto será enquadrado em uma das 

seguintes categorias: 

§ 4º – Com base no parecer emitido, cada projeto será enquadrado em uma das seguintes 

categorias: 

 

Artigo 12º – A cada mês, uma das Reuniões Plenárias do CEP/UFERSA deverá também 

contemplar a  apresentação de temas que permitam a capacitação de seus membros. 

Albenes: Art. 12 - A cada mês, uma das Reuniões Plenárias do CEP/UFERSA poderá 

também contemplar a  apresentação de temas que permitam a capacitação de seus 

membros. 

 

Artigo 13º – O CEP/UFERSA manterá, sob caráter confidencial, as informações 

recebidas. 

Albenes: Retirar (já foi dito anteriormente sobre o caráter sigiloso das informações) 

 

Artigo 14º– Os projetos, protocolos e relatórios correspondentes serão arquivados por 5 

anos, após o encerramento do estudo. 

Albenes: Art. 13– Os projetos, protocolos e relatórios correspondentes serão arquivados 

por cinco (05) anos, após o encerramento dos estudos e análises. 

 

Artigo 15º – Os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicação da presente Norma serão 

dirimidos pelo Coordenador do CEP/UFERSA e, em grau de recurso, pelo Conselho 

Universitário da UFERSA. 

Albenes: Art. 14 – Os casos omissos quanto à aplicação da presente resolução serão 

dirimidos pelo Coordenador do CEP/UFERSA e, em grau de recurso, pelo Conselho 

Universitário da UFERSA. 

 

Artigo 16º – A presente Norma de funcionamento do CEP/UFERSA poderá ser alterado 

mediante proposta do CEP/UFERSA, através da maioria de seus membros em reunião 

plenária do colegiado. 

Albenes: Art. 15 – A presente Norma de funcionamento do CEP/UFERSA poderá ser 

alterado mediante proposta do CEP/UFERSA, através da maioria de seus membros em 

reunião plenária do colegiado. 

 

Artigo 17º – A presente Norma entrará em vigor na data de sua aprovação em reunião 



 

 

Mossoró, 05 de julho de 2018. 

 

JOSÉ ALBENES BEZERRA JÚNIOR 

Conselheiro do CONSUNI 

 

 

 

plenária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

Albenes: Art. 16 – A presente Norma entrará em vigor na data de sua aprovação em 

reunião plenária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE. 

 

Artigo 18º – Os componentes do primeiro CEP/UFERSA serão indicados através de ato 

de designação/administrativo do Reitor. 

Albenes: Art. 17 – Os componentes do primeiro CEP/UFERSA serão indicados através 

de ato de designação/administrativo do Reitor. 

 

Artigo 19º – O CEP/UFERSA localizar-se-á no Prédio do curso de Medicina, Campus 

Central Leste, sitiado na avenida Francisco Mota, 572, Mossoró-Rn. Funcionará das 

07:30h às 11:00h  e das 13:30 às 17:00h. 

Albenes: Retirar. Desnecessária tal informação em resolução  

 

 

Proponente  

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que regulamente o Comitê 

de Ética em Pesquisa – CEP 

1. Emendas 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 

RESOLUÇÃO CONSUNI Nº xxx/2016, de xxx de xxxx de 2016 
 

 
Regulamenta o Comitê de Ética em 
Pesquisa – CEP no âmbito da 
Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido – UFERSA. 

 
Relator Albenes: Dispõe sobre o 
Comitê de Ética em Pesquisa no 
âmbito da Universidade Federal 
Rural do Semi-Árido.  
Presidente: Cria o Comitê de Ética 
em Pesquisa no âmbito da 
Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido. 
Januário: Dispõe sobre o Comitê 
de Ética em Pesquisa com seres 
humanos no âmbito da Universidade 
Federal Rural do Semi-Árido. 
 
Janaína: Instituir o Comitê de Ética 
em Pesquisa no âmbito da 
Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido 

 

Presidente em exercício do CONSELHO UNIVERSITÁRIO (CONSUNI) 
da UNIVERSIDADE  FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso 
de suas atribuições legais e  com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua xª 
Reunião Ordinária de 2018, em sessão realizada no dia xx de xxx de 2018, 
 

OBS: Janaina: retirar a palavra “membro” e substituir por integrantes em toda a 
minuta. 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes da Resolução no 
466/12 do Conselho Nacional de Saúde - CNS, que tratam sobre a realização pesquisas 
envolvendo seres humanos; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que em suas atividades de 

análise ética de projetos de pesquisas que envolvam armazenamento de material 
biológico humano ou uso de material armazenado em pesquisas anteriores, o Comitê de 
Ética em Pesquisa, observe o que consta da Resolução CNS nº 441/2011, de 12 de maio 
de 2011 ao complementar a regulamentação da Resolução CNS no 196/96 no que diz 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

respeito ao armazenamento e à utilização de material biológico humano com finalidade 
de pesquisa;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir que projetos de 

pesquisas envolvendo seres humanos possam ser avaliados e aprovados por comitê 
Institucional; 
 

Presidente: CONSIDERANDO a necessidade de criar no âmbito da 
Universidade, um comitê responsável por instruir, analisar e fiscalizar a realização de 
pesquisas envolvendo seres humanos, em observação ao que recomenda a legislação,  

Janaína: CONSIDERANDO a necessidade de instituir no âmbito da 
Universidade, um comitê responsável por instruir, analisar e fiscalizar a realização de 
pesquisas envolvendo seres humanos, em observação ao que recomenda a legislação,  

 
 
R E S O L V E: 

 

 

Relator Albenes: Suprimir 

COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA DA UFERSA 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO E SUAS FINALIDADES 

Presidente: incluir como Art. 1º: Criar o Comitê de Ética em Pesquisa no âmbito da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido. 

 

Art. 1º - O Comitê de Ética em Pesquisa – CEP da Universidade Federal de 
Rural do Semi-Árido – UFERSA é um órgão colegiado, de natureza técnico-científica, 
interdisciplinar, independente, com munus publico, de caráter consultivo, deliberativo e 
educativo, criado para defender os interesses dos sujeitos da pesquisa em sua 
integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de 
padrões éticos, vinculado à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 
e constituído nos termos da Resolução nº 466, do Conselho Nacional de Saúde, 
expedida em 12/12/2012 e Normatizada pela Norma Operacional 001/2013 e a 
Resolução 510 de 07 de abril de 2016. 

 Relator Albenes: Art. 1º O Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade 
Federal de Rural do Semi-Árido, CEP/UFERSA, é um órgão colegiado, de natureza 
técnico-científica, interdisciplinar, independente, com função pública, de caráter 
consultivo, deliberativo e educativo, criado para defender os interesses dos sujeitos da 
pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da 
pesquisa dentro de padrões éticos. 
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Januário: Art. 1º O Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos da 
Universidade Federal de Rural do Semi-Árido, CEPH/UFERSA, é um órgão colegiado, 
de natureza técnico-científica, interdisciplinar, independente, com função pública, de 
caráter consultivo, deliberativo e educativo, criado para defender os interesses dos 
sujeitos da pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir no 
desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos. 

Janaína: Art. 1º O Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal de 
Rural do Semi-Árido, CEP/UFERSA, é um órgão colegiado, de natureza técnico-
científica, interdisciplinar, independente, com função pública, de caráter consultivo, 
deliberativo e educativo, criado para defender os interesses dos sujeitos da pesquisa em 
sua integridade e dignidade para contribuir com a pesquisa dentro de padrões éticos. 

 

 Relator Albenes: Parágrafo Único. O CEP/UFERSA está vinculado à Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade e constituído nos termos da 
Resolução nº 466/2012, da Norma Operacional 001/2013 e da Resolução 510/2016, 
todas do Conselho Nacional de Saúde. 

 

 Art. 2º Ao CEP/UFERSA compete regulamentar, analisar e fiscalizar a 
realização de pesquisas envolvendo seres humanos, no âmbito da Universidade, nos 
termos das resoluções vigentes.  

 Relator Albenes: Art. 2º - Ao CEP/UFERSA compete analisar, instruir e 
fiscalizar a realização de pesquisas envolvendo seres humanos, no âmbito da 
Universidade, nos termos das normas vigentes.  

Januário Art. 2º - Ao CEPH/UFERSA compete analisar, instruir e fiscalizar a 
realização de pesquisas envolvendo seres humanos, no âmbito da Universidade, nos 
termos das normas vigentes. 

Janaina: Inserir xx: O CEP/UFERSA pode assumir as mesmas funções em relação a 
projetos externos à Universidade, desde que indicados pela Comissão Nacional de 
Ética em Pesquisa- CONEP. 

 

 Parágrafo Único - Os membros do CEP/UFERSA têm total independência 
de ação no exercício de suas funções no Comitê, mantendo, sob caráter confidencial, as 
informações as quais tem acesso. 

 Relator Albenes: Parágrafo Único - Os membros do CEP/UFERSA gozam 
de independência no exercício de suas funções, mantendo, sob caráter confidencial, as 
informações as quais tem acesso. 

Januário Parágrafo Único - Os membros do CEPH/UFERSA gozam de independência 
no exercício de suas funções, mantendo, sob caráter confidencial, as informações as 
quais tem acesso. 
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Janaína: Parágrafo único: Todos os integrantes do CEP/UFERSA, inclusive 
funcionários administrativos, devem assinar no início de suas funções, um Termo de 
Compromisso e Confidencialidade referente às suas atividades administrativas e de 
relatoria, atestando sua responsabilidade em manter e zelar pelo caráter sigiloso dos 
projetos e demais demandas do CEP/UFERSA 

 

 
CAPÍTULO II – DA COMPOSIÇÃO 

 

 Art. 3º  O CEP/UFERSA será constituído um colegiado composto por 
representantes dos pesquisadores vinculados à UFERSA, envolvidos em atividades de 
pesquisa e por representantes da comunidade usuária da UFERSA e terá a seguinte 
composição:  

 

Relator Albenes: Art. 3º   O CEP/UFERSA será composto por representantes 
pesquisadores vinculados à UFERSA, envolvidos em atividades de pesquisa, e por 
representantes da comunidade usuária da UFERSA, tendo a seguinte composição: 

 

Januário Art. 3º  O CEPH/UFERSA será composto por representantes pesquisadores 
vinculados à UFERSA, envolvidos em atividades de pesquisa, e por representantes da 
comunidade usuária da UFERSA, tendo a seguinte composição: 

 

a) Coordenador e vice-coordenador 
b) Membros do Colegiado 
c) Equipe de assessoria técnica e administrativa 

Januário c) Secretaria ad hoc designada pela PROPPG. 

   

 

  Art. 4º A coordenação e vice-coordenação da CEP/UFERSA será 
exercida por um dos membros, eleitos entre os membros do colegiado, em escrutínio 
secreto e pela maioria dos votos, em reunião do colegiado.  

Relator Albenes Art. 4º - A coordenação e vice-coordenação do CEP/UFERSA será 
exercida por um dos membros, eleitos entre os membros do colegiado, em escrutínio 
secreto e pela maioria dos votos, em reunião do colegiado.  

Januário Art. 4º - A coordenação e vice-coordenação do CEPH/UFERSA será exercida 
por um dos membros, eleitos entre os membros do colegiado, em escrutínio secreto e 
pela maioria dos votos, em reunião do colegiado. 
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 Parágrafo único – O coordenador, o vice-coordenador e os membros do 
CEP/UFERSA terão mandatos de três anos, sendo permitida a recondução. 

   

 Relator Albenes Parágrafo único – O coordenador, o vice-coordenador e 
os membros do CEP/UFERSA terão mandatos de três anos, sendo permitida uma 
recondução. 

Januário Parágrafo único – O coordenador, o vice-coordenador e os membros do 
CEPH/UFERSA terão mandatos de dois anos, sendo permitida uma recondução. 
Proposta alternativa: mandato de três anos sem recondução. 

 

 

 Art.5º O Colegiado do CEP/UFERSA será composto por membros 
nomeados pelo Reitor, a partir de indicação do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação - 
PROPPG e o coordenador e o vice-coordenador eleitos conforme o caput do artigo 4º.  

 Relator Albenes Art. 5º - O Colegiado do CEP/UFERSA será composto por 
membros nomeados pelo Reitor, a partir de indicação do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação – PROPPG, sendo o coordenador e o vice-coordenador eleitos conforme o 
caput do art. 4º.  

Januário Art. 5º - O Colegiado do CEPH/UFERSA será composto por membros 
nomeados pelo Reitor, a partir de indicação do Pró-reitor de Pesquisa e Pós-
Graduação – PROPPG, sendo o coordenador e o vice-coordenador eleitos conforme o 
disposto nesta resolução. 

 

 § 1º O Colegiado do Comitê será constituído no mínimo por 07 (sete) 
membros titulares, incluindo profissionais das áreas de saúde, ciências biológicas, 
ciências sociais, exatas e humanas, e ainda por 01(um) representante dos usuários 
assistidos ou não pela Instituição. Cada membro titular deverá contar, com 01 (um) 
membro suplente. 

Janaína:§ 1º O Colegiado do Comitê será constituído no mínimo por 07 (sete) titulares 
e seus respectivos suplentes, incluindo profissionais das áreas de saúde, ciências 
biológicas, ciências sociais, exatas e humanas, e ainda por 01(um) representante dos 
usuários assistidos ou não pela Instituição 

  

 

 § 2º Entre os membros titulares deverá haver, pelo menos, 01 (um) membro 
representante dos usuários, respeitando-se a proporcionalidade pelo número de 
membros, estipulada pela Norma operacional 001/2013, que é 01 (um) representante de 
usuários para cada 07 (sete) membros titulares. 
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Janaína: § 2º Entre os titulares haverá 01 (um) representante dos usuários, 
respeitando-se a proporcionalidade estabelecida na Norma operacional 001/2013. 

 

Januário suprimir parágrafos 1 e 2 e criar: 

§ 1º O Colegiado do Comitê será constituído por: 

I - (02) dois profissionais com formação na área de saúde; 

II - (01) um profissional com formação na área de ciências biológicas; 

III - (01) um profissional com formação na área de ciências sociais; 

IV - (01) um profissional com formação na área de exatas; 

V - (01) um profissional com formação na área de humanas; e 

VI - (01) um representante da comunidade usuária da Instituição. 

 

§ 2º Para cada área que compõe o comitê, deverá ser nomeado também um membro 
suplente. 

  

Januário suprimir § 3º O CEP/UFERSA deverá ser constituído por pessoas de 
ambos os sexos, não sendo permitido que nenhuma categoria profissional tenha uma 
representação superior à metade dos seus membros. 

 

 Januário suprimir § 4º Pelo menos metade dos membros deverá possuir 
experiência em pesquisa e representar as diversas áreas de atuação multidisciplinar da 
Instituição. 

 Relator Albenes: § 4º Preferencialmente, os membros devem possuir 
experiência em pesquisa e representar as diversas áreas de atuação multidisciplinar da 
Instituição. 

Janaína: § 4º No mínimo metade dos integrantes deverá possuir experiência em 
pesquisa e representar as diversas áreas de atuação multidisciplinar da Instituição. 

 

 

 § 5º Nenhum dos membros titulares ou suplentes do CEP/UFERSA poderá 
ser remunerado. 

 Relator Albenes: § 5º Os membros titulares e suplentes do CEP/UFERSA 
não serão remunerados. 

Januário § 5º Os membros titulares e suplentes do CEPH/UFERSA não serão 
remunerados. 
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 § 6º  O mandato dos membros do CEP/UFERSA será de 3 (três) anos, sendo 
permitida a recondução. 

 Relator Albenes: § 6º O mandato dos membros do CEP/UFERSA será de 3 
(três) anos, sendo permitida uma recondução. 

 

 

 § 7º Não será permitida, ao final de cada mandato, a renovação de mais de 
dois terços dos membros do CEP/UFERSA. 

Januário § 7º Não será permitida, ao final de cada mandato, a renovação de 
mais de dois terços dos membros do CEPH/UFERSA 

Janaína: § 7º Não será permitida, ao final de cada mandato, a renovação de 
mais de dois terços dos membros do CEP/UFERSA. Está em contradição ao parágrafo 
único do Art. 4º. 

 

 § 8º Todos os membros do corpo docente da UFERSA serão considerados 
membros consultores ad hoc, para efeito de emissão de pareceres junto ao 
CEP/UFERSA. 

Januário § 8º Todos os membros do corpo docente da UFERSA serão considerados 
membros consultores ad hoc, para efeito de emissão de pareceres junto ao 
CEPH/UFERSA. 

Janaína:§ 8º Todos os integrantes docentes da UFERSA serão considerados membros 
consultores ad hoc, para efeito de emissão de pareceres junto ao CEP/UFERSA. 

 Art.6º O CEP/UFERSA será assistido por uma equipe administrativa, 
ficando suas atividades vinculadas ao coordenador. 

Januário Art.6º O CEPH/UFERSA será assistido por pela uma equipe 
administrativa da PROPPG, que exercerá a função de secretaria Ad Hoc. 

Janaína: Art.6º O CEP/UFERSA será assistido por uma equipe administrativa, e as 
suas atividades vinculadas ao coordenador 

 

CAPÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 

 Art. 7º  O Comitê de Ética em Pesquisa terá as seguintes atribuições: 

Januário Art. 7º O Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos terá as seguintes 
atribuições: 
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a) analisar os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

Relator Albenes: a) analisar os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos 
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação aos membros do 
CEP/UFERSA; 

Januário a) analisar os projetos de pesquisa envolvendo seres humanos dentro 
do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação aos membros do 
CEPH/UFERSA; 

 b) expedir instruções com normas técnicas para orientar os pesquisadores a 
respeito aos aspectos éticos; 

Januário b) expedir instruções com normas técnicas para orientar os pesquisadores em 
relação aos aspectos éticos; 

Janaína: b) expedir instruções com normas técnicas para orientar os pesquisadores 
respeitando os aspectos éticos 

 

 c) garantir a manutenção dos aspectos éticos de pesquisa; 

 d) zelar pela obtenção e adequação de consentimento livre e esclarecido dos 
sujeitos ou grupos para sua participação na pesquisa; 

 e) acompanhar o desenvolvimento de projetos através de relatórios 
semestrais e/ou anuais dos pesquisadores, nas situações exigidas pela legislação; 

 f) manter comunicação regular e permanente com a Comissão Nacional de 
Ética em Pesquisa (CONEP/MS), encaminhando para sua apreciação os casos previstos 
na regulamentação; e 

 g) desempenhar papel consultivo e educativo, promovendo a educação da 
ética em pesquisa envolvendo seres humanos em todos os níveis na Instituição ou fora 
dela. 

Januário - criar h) execer demais atribuições que lhe seja determinada em Lei e 
demais dispositivos legais. 

 

 Art. 8º Ao Coordenador compete: 

 
I - Presidir, coordenar e supervisionar as atividades do Comitê e 
especificamente: 

 
Relator Albenes: suprimir a) comitê em suas relações internas e externas; 

 b) instalar o Comitê e presidir as reuniões plenárias; 
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 c) promover a convocação das reuniões; 

 d) distribuir os projetos de pesquisas recebidos para análise e parecer aos 
membros do Comitê; 

Januário d) distribuir os projetos de pesquisas recebidos para análise e solicitar 
parecer aos membros do Comitê; 

 e) indicar membros para estudos e emissão de pareceres necessários à 
compreensão da finalidade do Comitê; 

 f) tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, exercer direito 
do voto de desempate; e 

Janaína: f) participar das discussões e votações e, quando for o caso, exercer direito 
do voto de desempate; e 

 g) delegar ao vice-coordenador as tarefas que forem necessárias ao 
adequado funcionamento do Comitê 

 Januário - criar h) execer demais funções de coordenação que forem 
atribuídas demais dispositivos legais ou que sejam necessárias para o adequado 
funcionamento do CEPH. 

 

 Parágrafo único. Na ausência do coordenador, as atribuições serão 
desempenhadas pelo vice-coordenador. 

 

 

Art. 9º Aos membros do CEP/UFERSA compete: 

 
a) estudar e relatar, nos prazos estabelecidos (30 dias), os projetos de 
pesquisas que lhes foram atribuídas pelo presidente, garantindo a 
confidencialidade dos mesmos; 

 Relator Albenes: a) analisar, no prazo estabelecido (30 dias), os projetos 
de pesquisas que lhes foram atribuídas pelo presidente, sendo garantido o princípio da 
confidencialidade das informações; 

Januário a) estudar e relatar, nos prazos estabelecidos os projetos de 
pesquisas que lhes foram atribuídos pelo coordenador sendo garantido o 
princípio da confidencialidade das informações; 

 Janaína:a) analisar, no prazo estabelecido, os projetos de pesquisas que 
lhes foram atribuídos pelo presidente, sendo garantido o princípio da confidencialidade 
das informações; 

 
b) comparecer às reuniões, proferindo voto ou pareceres e manifestando-se a 
respeito de matérias em discussão; 
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 Relator Albenes: b) comparecer às reuniões, gozando do direito ao voto, 
bem como o de manifestação, oral ou escrita, acerca da matéria em discussão; 

 
c) requerer votação de matéria em regime de urgência; 

 
d) verificar a instrução dos procedimentos estabelecidos, a documentação 
e  o registro dos dados gerados no decorrer do processo, o acervo de dados 
obtidos, os recursos humanos envolvidos, os relatórios parciais e finais do 
processo; 

 
e) desempenhar funções atribuídas pelo coordenador; 

 
f) apresentar proposições sobre as questões pertinentes ao CEP/UFERSA. 

 
Januário f) apresentar proposições sobre as questões pertinentes ao 
CEPH/UFERSA. 

 

  

 § 1º  Será dispensado e substituído o membro que não comparecer, sem 
justificativa, a 03 (três) reuniões consecutivas, ou a 04 (quatro) intercaladas, no mesmo 
ano. 

 

 § 2º  O membro do Comitê deverá  declarar-se impedido de emitir pareceres 
ou participar do processo de tomada de decisão, na análise de protocolo de pesquisa em 
que estiver diretamente ou indiretamente envolvido. 

 Relator Albenes: § 2º  O membro do Comitê deverá  declarar-se impedido 
de emitir parecer ou participar do processo de tomada de decisão, na análise de 
protocolo de pesquisa em que estiver diretamente ou indiretamente envolvido. 

 

 § 3º Os pareceres, uma vez aprovados, serão assumidos pelo CEP/UFERSA, 
mantendo-se o anonimato dos pareceristas, observando-se que todos os pareceres são 
confidenciais e serão encaminhados exclusivamente ao pesquisador responsável pelo 
projeto e a CONEP, quando for o caso.  

Januário § 3º Os pareceres, uma vez aprovados, serão assumidos pelo 
CEPH/UFERSA, mantendo-se o anonimato dos pareceristas, observando-se que todos 
os pareceres são confidenciais e serão encaminhados exclusivamente ao pesquisador 
responsável pelo projeto e a CONEP, quando for o caso. 

Art. 10. Ao assistente administrativo compete: 
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Januário Art. 10. A equipe administrativa da PROPPG compete: 

 

 
a) receber os projetos da secretaria  e realizar a Nota Técnica dos mesmos; 

 
Januário - suprimir b) participar,  com os relatores, das discussões de projetos, 
em câmaras técnicas setoriais; 

 
c) manter contato com os pesquisadores, esclarecendo e orientando no 
cumprimento das normas do CEP/UFERSA e das pendências emitidas pelos 
relatores; 

Januário c) manter contato com os pesquisadores, esclarecendo e orientando 
no cumprimento das normas do CEPH/UFERSA e das pendências emitidas 
pelos relatores; 

 
d) auxiliar os relatores no acompanhamento e monitoração dos projetos em 
andamento; 

 
Januário - suprimir e) participar das atividades de ensino da Bioética e Ética 
em Pesquisa e difundir os princípios, as normas e as legislações vigentes; e 

 
f) elaborar relatórios semestrais do funcionamento do CEP/UFERSA para 
encaminhamento à CONEP. 

Januário f) elaborar, com auxílio do coordenador do Comitê, relatórios 
semestrais do funcionamento do CEPH/UFERSA para encaminhamento à CONEP. 

Januário - suprimir g) encaminhar o expediente/pauta; 

 
h) manter controle dos prazos legais e regimentais referentes aos processos  que 
devem ser examinados nas reuniões do CEP/UFERSA; 

 
i) providenciar o cumprimento das diligências determinadas; 

 
Januário - suprimir j) lavrar termos de abertura e encerramento dos livros de 
ata, de protocolo, de registro de ata  e de registro de deliberações, rubricando-os 
e mantendo-os sob vigilância; 

 
l) lavrar e assinar as atas de reuniões do CEP/UFERSA; 

Januário l) lavrar e assinar as atas de reuniões do CEPH/UFERSA; 
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m) providenciar, por determinação do Coordenador, a convocação das sessões 
ordinárias e extraordinárias; e 

Januário - suprimir n) Encaminhar aos membros do CEP/UFERSA a pauta das 
reuniões. 

 

CAPÍTULO IV – DAS REUNIÕES DO CEP/UFERSA 

Januário CAPÍTULO IV – DAS REUNIÕES DO CEPH/UFERSA 

 

 Art. 11. O CEP/UFERSA se reunirá em Reunião Plenária Ordinária uma 
vez por mês para discussão e avaliação de projetos para a emissão dos pareceres, entre 
outras atividades de sua competência. 

 Relator Albenes: Art. 11. O CEP/UFERSA se reunirá, em Reunião Plenária 
Ordinária, uma vez por mês para discutir e avaliar os projetos, bem como para a 
emissão dos pareceres e outras atividades de sua competência. 

Januário: Art. 11. O CEPH/UFERSA se reunirá, em Reunião Plenária Ordinária, uma 
vez por mês para discutir e avaliar os projetos, bem como para a emissão dos 
pareceres e outras atividades de sua competência. 

 § 1º O CEP/UFERSA se reunirá em carácter extraordinário sempre que 
necessário, por convocação coordenador ou pela maioria dos seus membros, com 
registro de presença comprovado através de lista assinada pelos membros presentes. 

 Relator Albenes: § 1º O CEP/UFERSA se reunirá em caráter 
extraordinário, sempre que necessário, por convocação coordenador ou pela maioria 
dos seus membros, com registro de presença comprovado através de lista de 
assinatura. 

Januário § 1º O CEPH/UFERSA se reunirá em caráter extraordinário, sempre que 
necessário, por convocação coordenador ou pela maioria dos seus membros. 

 

 

 § 2º A reunião do CEP/UFERSA se instalará e deliberará com a presença da 
maioria simples de seus membros, e será dirigida pelo seu coordenador ou,  na sua 
ausência, pelo vice-coordenador. ou um membro do CEP/UFERSA designado pelo 
coordenador. 

 Relator Albenes: § 2º A reunião do CEP/UFERSA será instalada com a 
presença da maioria simples de seus membros e será dirigida pelo coordenador ou,  na 
sua ausência, pelo vice-coordenador ou um membro do CEP/UFERSA designado pelo 
coordenador. 
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Januário: § 2º A reunião do CEP/UFERSA será instalada com a presença da maioria 
simples de seus membros. 

 

 § 3º As reuniões se darão da seguinte forma: 

 Relator Albenes: § 3º – As reuniões seguirão o seguinte trâmite: 

 
Januário - suprimir a) verificação da presença do coordenador ou de seu 
representante conforme prevê o § 2º, artigo 11 desta Norma ; 

 Relator Albenes I) verificação da presença do coordenador, ou de seu 
representante, conforme prevê o § 2º, artigo 11 da resolução; 

 
b) verificação de presença dos membros do CEP/UFERSA e existência de 
quorum; 

 Relator Albenes: II) verificação de presença dos membros do 
CEP/UFERSA e existência de quórum; 

 
Januário - suprimir c) leitura e assinatura da ata da reunião anterior; 

 Relator Albenes: III) leitura e assinatura da ata da reunião anterior; 

 
d) comunicações breves e franqueamento da palavra; 

 Relator Albenes: IV) comunicações relacionadas a pauta da reunião; 

Januário IV) comunicações relacionadas a pauta da reunião e aprovação da 
pauta; 

 
Januário - suprimir e) leitura e despacho do expediente; 

 Relator Albenes: V) leitura e despacho do expediente; 

Januário V) Discussão e aprovação da ata da reunião anterior; 

 
f) ordem do dia, incluindo leitura, discussão e votação dos pareceres; 

 Relator Albenes: VI) Discussão e votação dos pareceres; 

 
Januário - suprimir g) organização da pauta da próxima reunião; 

 Relator Albenes: VII) organização da pauta da próxima reunião; 

 

 h) distribuição de projetos de pesquisa ou tarefas aos relatores; e 
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 Relator Albenes: VIII) distribuição de projetos de pesquisa ou tarefas aos 
relatores; e 

 
i) encerramento da sessão. 

Relator Albenes: IX) encerramento da sessão. 

 

 § 4º  Com base no parecer emitido, cada projeto será enquadrado em uma 
das seguintes categorias: 

 

 1) Aprovado: quando o protocolo encontra-se totalmente adequado para 
execução. 

 
2) Com pendência: quando a decisão é pela necessidade de correção, 
hipótese em que serão solicitadas alterações ou complementações do 
protocolo de pesquisa. Por mais simples que seja a exigência feita, o 
protocolo continua em “pendência”, enquanto esta não estiver 
completamente atendida. 

 
3) Não Aprovado: quando a decisão considera que os óbices éticos do 
protocolo são de tal gravidade que não podem ser superados pela tramitação 
em “pendência”. 

 
4) Arquivado: quando o pesquisador descumprir o prazo para enviar as 
respostas às pendências apontadas ou para recorrer. 

 
5) Suspenso: quando a pesquisa aprovada, já em andamento, deve ser 
interrompida por motivo de segurança, especialmente referente ao 
participante da pesquisa. 

 
6) Retirado: quando o Sistema CEP/CONEP acatar a solicitação do 
pesquisador 
responsável mediante justificativa para a retirada do protocolo, antes de sua 
avaliação ética. Neste caso, o protocolo é considerado encerrado. 

Januário 6) Retirado: quando o Sistema CEPH/CONEP acatar a 
solicitação do pesquisador responsável mediante justificativa para a 
retirada do protocolo, antes de sua avaliação ética. Neste caso, o protocolo 
é considerado encerrado. 
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 Art. 12. A cada mês, uma das Reuniões Plenárias do CEP/UFERSA deverá 
também contemplar a  apresentação de temas que permitam a capacitação de seus 
membros. 

 Relator Albenes: Art. 12. A cada mês, uma das Reuniões Plenárias do 
CEP/UFERSA poderá também contemplar a  apresentação de temas que permitam a 
capacitação de seus membros. 

Januário Art. 12. A cada mês, uma das Reuniões Plenárias do CEPH/UFERSA poderá 
também contemplar a apresentação de temas que permitam a capacitação de seus 
membros. 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

 Relator Albenes: Suprimir Art. 13.  O CEP/UFERSA manterá, sob caráter 
confidencial, as informações recebidas. 

 

 Art. 14. Os projetos, protocolos e relatórios correspondentes serão 
arquivados por 5 anos, após o encerramento do estudo. 

 Relator Albenes: Art. 13. Os projetos, protocolos e relatórios 
correspondentes serão arquivados por cinco (05) anos, após o encerramento dos 
estudos e análises. 

 

 Art. 15. Os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicação da presente 
Norma serão dirimidos pelo Coordenador do CEP/UFERSA e, em grau de recurso, pelo 
Conselho Universitário da UFERSA. 

 Relator Albenes: Art. 14.  Os casos omissos quanto à aplicação da 
presente resolução serão dirimidos pelo Coordenador do CEP/UFERSA e, em grau de 
recurso, pelo Conselho Universitário da UFERSA. 

Januário Art. 14.  Os casos omissos quanto à aplicação da presente resolução serão 
dirimidos pelo Comitê de Pesquisa e Pós graduação da UFERSA e, em grau de 
recurso, pelo Conselho Universitário da UFERSA. 

 

 

 Januário - suprimir Art. 15. A presente Norma de funcionamento do 
CEP/UFERSA poderá ser alterado mediante proposta do CEP/UFERSA, através da 
maioria de seus membros???integrantes??? em reunião plenária do colegiado. SO 
QUEM E PODE É O CONSUNI 

  

 Art. 16. A presente Norma entrará em vigor na data de sua aprovação em 
reunião plenária do CONSUNI. 
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Januário Art. 16. Esta resolução entra em vigor data de sua aprovação em reunião 
plenária do CONSUNI. 

 

 Januário - suprimir Art. 17. Os componentes membros ??? integrantes?? 
do primeiro CEP/UFERSA serão indicados através de ato de designação/administrativo 
do Reitor. 

 

Relator Albenes suprimir artigo abaixo: 

Artigo 19º – O CEP/UFERSA localizar-se-á no Prédio do curso de Medicina, Campus 
Central Leste, sitiado na avenida Francisco Mota, 572, Mossoró-Rn. Funcionará das 
07:30h às 11:00h  e das 13:30 às 17:00h. ACHO QUE É UMA EXIGENCIA DA 
PLATAFORMA 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho Universitário – CONSUNI 
9ª Reunião Ordinária de 2018 

 

 

                  

 

12º PONTO  

  

                                                        Outras ocorrências. 
 


